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Foi publicado no DOU de hoje (20.02.2009), a Instrução Normativa nº 920, de 10 de Fevereiro de 
2009, altera os arts. 8º e 11 a Instrução Normativa RFB nº 888, de 19 de novembro de 2008, que 

dispõe sobre a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), estabelecendo que a Dirf 
relativa ao ano-calendário de 2008 deverá ser entregue até às 24h (vinte e quatro horas), horário 

de Brasília, de 27 de fevereiro de 2009. 

 
Vale lembrar, que nos termos do Ato Declaratório Interpretativo SRFB nº 28, de 16.01.2009, no 

preenchimento da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf) e do Comprovante Anual 
de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte relativos ao 

ano-calendário de 2008, os valores pagos a título de abono pecuniário de férias de que trata o art. 
143 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, deverão ser informados na subficha "Rendimentos Isentos", e o Imposto Retido na 

Fonte (IRF), relativo a esse abono pecuniário, deverá ser informado na subficha "Rendimentos 
Tributáveis" juntamente com o IRF relativo aos demais rendimentos pagos no mesmo período. 
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